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III - coordenar e assessorar os órgãos de assistência direta e
imediata ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e os
órgãos específicos singulares do Ministério na implementação das
metodologias e instrumentos para a gestão, governança, integridade,
riscos e controles internos;

IV - atuar como facilitador na integração dos agentes res-
ponsáveis pela gestão, governança, integridade, riscos e controles
internos;

V - apoiar as ações de capacitação nas áreas de Controle, de
Risco, de Transparência e de Integridade da Gestão;

VI - prestar, subsidiariamente à orientação da Consultoria
Jurídica, assessoria técnica sobre as regulamentações, leis e códigos,
normas e padrões exigidos na condução das políticas e na prestação
de serviços de interesse público;

VII - propor, ao Comitê de Gestão Estratégica, objetivo
estratégico que norteie as boas práticas de gestão, governança, in-
tegridade, riscos e controles internos;

VIII - estimular a adoção de práticas institucionais de res-
ponsabilização dos agentes públicos na prestação de contas, trans-
parência e efetividade das informações;

IX - incentivar a integração dos agentes responsáveis pela
gestão, governança, integridade, riscos e controles internos;

X - auxiliar no funcionamento das estruturas da gestão,
governança, integridade, riscos e controles internos nos processos de
trabalho, observadas as estratégias aprovadas pelo Comitê de Gestão
Estratégica;

XI - elaborar e propor, ao Comitê de Gestão Estratégica,
políticas, diretrizes, metodologias e mecanismos de comunicação e
monitoramento para a gestão, governança, integridade, riscos e con-
troles internos;

XII - proporcionar condições à capacitação dos agentes
públicos no exercício do cargo, função e emprego em gestão, Go-
vernança, integridade, riscos e controles internos;

XIII - promover a disseminação da cultura de gestão, go-
vernança, integridade, riscos e controles internos;

XIV - orientar e emitir recomendações sobre a gestão,
governança, integridade, riscos e controles internos;

XV - propor método de priorização de processos para a
gestão, governança, integridade, riscos e controles internos;

XVI - propor quais categorias de riscos devem ser ge-
renciados;

XVII - propor limites de exposição a riscos e níveis de
conformidade;

XVIII - propor os limites de alçada para exposição a riscos
dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública e dos órgãos específicos e singulares do
Ministério;

XIX - dar conhecimento, ao Comitê de Gestão Estratégica,
dos riscos que podem comprometer o alcance dos objetivos es-
tratégicos e a prestação de serviços de interesse público;

XX - avaliar e orientar sobre os resultados de medidas de
aprimoramento destinadas à correção das deficiências identificadas
na gestão, governança, integridade, riscos e controles internos;

XXI - reportar informações sobre gestão, governança, in-
tegridade, riscos e controles internos para subsidiar a tomada de
decisões e assegurar que estejam disponíveis em todos os níveis; e

XXII - praticar outros atos de natureza técnica e admi-
nistrativa necessários ao exercício de suas responsabilidades.

Art. 22 Compete à Unidade de Gestão, Governança, In-
tegridade, Riscos e Controles Internos:

I - assegurar o cumprimento dos objetivos estratégicos, das
políticas, diretrizes, metodologias e mecanismos para a comunicação
e institucionalização da gestão, governança, integridade, riscos e
controles internos;

II - propor aprimoramentos em políticas, diretrizes e normas
complementares para a gestão, governança, integridade, riscos e
controles internos ao Comitê de Gestão, Governança, Integridade,
Riscos e Controles Internos;

III - assessorar no gerenciamento de riscos dos processos de
trabalho priorizados, no âmbito da unidade;

IV - aprovar o Plano de Implementação de Controles, acom-
panhar a implementação das ações e avaliar os resultados;

V - monitorar os riscos ao longo do tempo, de modo a
permitir que as respostas adotadas resultem na manutenção do risco
em níveis adequados, de acordo com esta Política;

VI - assegurar que as informações adequadas sobre gestão,
governança, integridade, riscos e controles internos estejam dispo-
níveis em todos os níveis, no âmbito da unidade;

VII - disseminar a cultura da gestão, governança, inte-
gridade, riscos e de controles internos;

VIII - estimular práticas e princípios de conduta e padrões
de comportamento no âmbito de sua atuação;

IX - estimular e promover condições à capacitação dos
agentes públicos no exercício do cargo, função e emprego em gestão,
governança, integridade, riscos e controles internos;

X - fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de
gestão;

XI - assegurar o cumprimento das recomendações e orien-
tações emitidas pelas Instâncias de Supervisão de Gestão, Gover-
nança, Integridade, Riscos e Controles Internos;

XII - assegurar aderência às regulamentações, leis, códigos,
normas e padrões na condução das políticas e na prestação de
serviços de interesse público;

XIII - proporcionar o cumprimento de práticas que ins-
titucionalizem a responsabilidade dos agentes públicos na prestação
de contas, transparência e efetividade das informações;

XIV - assegurar a integração dos agentes responsáveis pela
gestão, governança, integridade, riscos e controles internos;

XV - promover a implementação de metodologias e ins-
trumentos na gestão, governança, integridade, riscos e controles in-
ternos; e

XVI - praticar outros atos de natureza técnica e admi-
nistrativa necessários ao exercício de suas responsabilidades.

Art. 23 Compete ao Gestor de Processos:
I - cumprir os objetivos estratégicos, as políticas, diretrizes,

metodologias e mecanismos para a comunicação e institucionalização
da gestão, governança, integridade, riscos e controles internos;

II - gerenciar os riscos dos processos de trabalho;
III - elaborar e submeter o Plano de Implementação de

Controles à aprovação da Unidade de Gestão, Governança, Inte-
gridade, Riscos e Controles Internos;

IV - implementar e gerenciar as ações do Plano de Im-
plementação de Controles e avaliar os resultados;

V - monitorar os riscos ao longo do tempo, de modo a
garantir que as respostas adotadas resultem na manutenção do risco
em níveis adequados, de acordo com o modelo de gestão de riscos
aprovado e com esta Política;

VI - gerar e reportar informações adequadas sobre a gestão,
governança, integridade, riscos e controles internos às Instâncias de
Supervisão de Gestão, Governança, Integridade, Riscos e Controles
Internos;

VII - disseminar preceitos de comportamento íntegro e de
cultura de gestão de riscos e controles internos;

VIII - observar a inovação e a adoção de boas práticas na
gestão, governança, integridade, riscos e controles internos;

IX - cumprir as recomendações e observar as orientações
emitidas pelas Instâncias de Supervisão de Gestão, Governança,
Integridade, Riscos e Controles Internos;

X - adotar princípios de conduta e padrões de compor-
tamento;

XI - cumprir as regulamentações, leis e códigos, normas e
padrões na condução das políticas e na prestação de serviços de
interesse público;

XII - cumprir as práticas institucionalizadas na prestação de
contas, transparência e efetividade das informações; e

XIII - praticar outros atos de natureza técnica e admi-
nistrativas necessárias ao exercício de suas responsabilidades.

Art. 24 A responsabilidade pela aprovação da estratégia e da
estrutura de gestão, governança, integridade, riscos e controles in-
ternos, bem como o monitoramento e aperfeiçoamento da gestão no
Ministério é do Comitê de Gestão Estratégica, sem prejuízo das
responsabilidades do Ministro de Estado, das instâncias de super-
visão, dos gestores de processos de trabalho e de programas de
governos nos seus respectivos âmbitos de atuação.

Parágrafo único. Cabe aos demais agentes públicos que
exercem cargo, função ou emprego no âmbito do Ministério a res-
ponsabilidade pela operacionalização da gestão, governança, inte-
gridade, riscos e controles internos e pela identificação e comu-
nicação de deficiências às instâncias superiores.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25 Em função da complexidade e abrangência dos

temas afetos à gestão pública sob responsabilidade do Ministério, a
implementação desta Política será realizada de forma gradual e
continuada, com prazo de conclusão de sessenta meses a contar da
publicação desta Portaria.

Art. 26 A proposta de instituição e regimento interno das
Instâncias de Supervisão de que tratam os incisos I a III do art. 14
deverá ser submetida à aprovação do Comitê de Gestão Estratégica,
no prazo de cento e vinte dias, contado da data de entrada em vigor
desta Portaria.

Art. 27 Os casos omissos ou excepcionalidades serão so-
lucionados pelo Comitê de Gestão Estratégica.

PORTARIA Nº 32, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Institui o Comitê de Gestão, Governança,
Integridade, Riscos e Controles Internos do
Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Gestão, Governança,
Integridade, Riscos e Controles Internos - CGGIRC, vinculado à
Assessoria Especial de Controle Interno - AECI, e à Coordenação-
Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional - CGGE, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Parágrafo único. O Comitê de Gestão, Governança, Inte-
gridade, Riscos e Controles Internos tem por finalidade coordenar e
assessorar os órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro da
Justiça e Segurança Pública e os órgãos específicos singulares do
Ministério em temas afetos à gestão, governança, integridade, riscos
e controles internos.

Art. 2º Compete ao Comitê de Gestão, Governança, In-
tegridade, Riscos e Controles Internos, em relação aos órgãos de
assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública e aos órgãos específicos singulares do Minis-
tério:

I - elaborar e propor políticas, diretrizes, metodologias e
mecanismos de gestão de governança, integridade, riscos e controles
internos e submetê-las à aprovação da Instância de Supervisão su-
perior;

II - coordenar e assessorar a implementação das meto-
dologias e instrumentos para a gestão, governança, integridade, ris-
cos e controles internos;

III - assessorar a proposição de objetivos estratégicos sobre
gestão, governança, integridade, riscos e controles internos;

IV - orientar, tecnicamente, os órgãos de que trata o caput
quanto à inovação e adoção de boas práticas em gestão, governança,
integridade, riscos e controles internos;

V - prestar, aos órgãos de que trata o caput, subsidia-
riamente à orientação da Consultoria Jurídica, assessoria técnica
sobre as regulamentações, leis e códigos, normas e padrões exigidos
na condução das políticas e na prestação de serviços de interesse
público;

VI - atuar como facilitador na integração dos agentes res-
ponsáveis pela gestão, governança, integridade, riscos e controles
internos;

VII - apoiar:
a) as ações de capacitação nas áreas de Gestão, Governança,

Controle, Risco, Transparência e Integridade da Gestão;
b) a promoção da disseminação da cultura de gestão, de

governança, integridade, riscos e controles internos;
c) a implementação de práticas e princípios de conduta e

padrões de comportamento;
d) o Comitê de Gestão Estratégica no cumprimento de suas

competências e responsabilidades; e
VIII - praticar outros atos de natureza técnica e admi-

nistrativa necessários ao exercício de suas responsabilidades.
Parágrafo único. Compete ao Chefe da Assessoria Especial

de Controle Interno do Ministério da Justiça e Segurança Pública
assegurar o cumprimento das atribuições do Comitê de Gestão,
Governança, Integridade, Riscos e Controles Internos

Art. 3º O Comitê de Gestão, Governança, Integridade, Ris-
cos e Controles Internos será integrado por servidores da Assessoria
Especial de Controle Interno e da Coordenação-Geral de Gestão
Estratégica e Inovação Institucional do Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública, com capacitação em temas vinculados à gestão,
governança, integridade, riscos e controles internos.

Art. 4º As atividades do Comitê de Gestão, Governança,
Integridade, Riscos e Controles Internos serão exercidas sem prejuízo
das demais responsabilidades da Assessoria Especial de Controle
Interno e da Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação
Institucional.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON LIBÓRIO DE OLIVEIRA MENDES

PORTARIA Nº 33, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Institui o processo de planejamento estra-
tégico e o Comitê de Gestão Estratégica do
Ministério da Justiça e Segurança Públi-
ca.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição; o
Decreto nº 9.150, de 4 de setembro de 2017; e tendo em vista o
disposto nos arts. 6º, inciso I, e 7º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967; no Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016; no
Decreto nº 9.203, de 22 de novembro 2017; e na Instrução Nor-
mativa Conjunta CGU/MP nº 001, de 10 de maio de 2016; e ainda,
considerando a necessidade de implementar e sistematizar o processo
de planejamento estratégico do Ministério da Justiça e Segurança
Pública e de se consolidar um conjunto de práticas voltadas ao
estabelecimento da cultura de gestão estratégica nos órgãos da sua
estrutura organizacional, resolve:

Art. 1º Fica instituído o processo de planejamento estra-
tégico do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJ.

Art. 2º Entende-se por processo de planejamento estratégico
o processo gerencial contínuo e sistemático que objetiva definir a
direção a ser seguida pela organização, visando otimizar sua relação
com o ambiente, por meio do alcance de objetivos propostos.

Parágrafo único. O processo de planejamento estratégico
inclui as etapas de elaboração, monitoramento, avaliação e revisão.

Art. 3º O planejamento estratégico é um documento que
materializa o plano estratégico institucional de longo prazo.

§ 1º O planejamento estratégico será elaborado até 30 de
junho do primeiro ano do mandato presidencial e buscará alinha-
mento com o Plano Plurianual - PPA.

§ 2º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública e
o Secretário-Executivo priorizarão os objetivos, indicadores, metas
e/ou iniciativas para compor o planejamento estratégico do MJ.

§3° Para fins desta Portaria, consideram-se:
I - objetivos: os desafios a que a organização se propõe para

cumprir sua missão e alcançar sua visão de futuro no cumprimento
do papel institucional que lhe é reservado;

II - indicadores: os elementos de medição do alcance dos
objetivos definidos para análise da efetividade da estratégia;

III - metas: os resultados quantitativo ou qualitativo que a
organização pretende alcançar em um prazo determinado, visando o
atingimento de seus objetivos; e

IV - iniciativas: as medidas a serem adotadas para o alcance
dos objetivos.

§ 4º O planejamento estratégico do MJ será aprovado pelo
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 5º Os titulares das unidades do MJ serão responsáveis pela
consecução dos objetivos, pela realização dos projetos e pelo for-
necimento das informações necessárias ao acompanhamento dos in-
dicadores, podendo designar servidores para a realização dos atos
necessários ao sucesso das iniciativas.
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§ 6º Será dado tratamento administrativo adequado à gestão
de projetos estratégicos e ao acompanhamento de indicadores es-
tratégicos, conforme orientações a serem expedidas pela Secretaria-
Executiva.

Art. 4º O planejamento estratégico, seus desdobramentos e
resultados serão avaliados e monitorados periodicamente, com o
intuito de acompanhar a implementação da estratégia, de identificar
possíveis desvios e de implementar ações corretivas, visando o al-
cance dos objetivos estratégicos.

Art. 5º O planejamento estratégico poderá ser revisado caso
haja mudanças de diretrizes.

Art. 6º Os órgãos e entidades vinculadas ao MJ poderão
elaborar planejamento estratégico próprio, que deverá estar em con-
sonância com o disposto nesta portaria, garantindo o alinhamento às
diretrizes estabelecidas pelo Comitê de Gestão Estratégica - CGE.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades vinculadas ao MJ
poderão estabelecer ou alinhar os normativos internos sobre pla-
nejamento estratégico para dar cumprimento a esta portaria.

Art. 7º Fica instituído o Comitê de Gestão Estratégica -
CGE, com as seguintes atribuições:

I - definir as diretrizes estratégicas do MJ;
II - promover o alinhamento e a convergência do pla-

nejamento estratégico do MJ com as diretrizes estratégicas;
III - incentivar, no contexto do MJ, o alinhamento das ações

relacionadas à gestão de tecnologia da informação e da Estratégia de
Gestão Digital - EGD, de riscos, de governança, de processos, de
projetos, de pessoas, orçamentária, financeira e contábil com as
diretrizes estratégicas;

IV - aprovar e institucionalizar o plano de comunicação do
planejamento estratégico;

V - apreciar matérias diversas de relevância estratégica;
VI - monitorar os objetivos, os indicadores, as metas e/ou as

iniciativas que foram priorizados pelo Secretário-Executivo e pelo
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;

VII - aprovar e promover práticas e princípios de conduta e
padrões de comportamento;

VIII - apoiar a inovação e a adoção de boas práticas de
gestão, governança, riscos, integridade e controle interno;

IX - promover a aderência às regulamentações, leis, có-
digos, normas e padrões na condução das políticas e na prestação de
serviços de interesse público;

X - estabelecer a aplicação de boas práticas de gestão,
governança, riscos, integridade e controle interno;

XI - estipular a adoção de práticas que institucionalizem a
responsabilidade dos agentes públicos na prestação de contas, trans-
parência e efetividade das informações;

XII - promover a integração e o desenvolvimento contínuo
dos agentes responsáveis pela gestão, riscos, integridade e controle
interno;

XIII - propiciar estruturas adequadas de gestão, governança,
riscos, integridade e controle interno;

XIV - aprovar manuais e mecanismos de monitoramento e
comunicação para a gestão, riscos, integridade e controle interno;

XV - aprovar as diretrizes de capacitação dos agentes pú-
blicos no exercício do cargo, função e emprego em gestão, riscos,
integridade e controle interno;

XVI - definir ações para disseminação da cultura de gestão,
governança, riscos, integridade e controle interno;

XVII - aprovar método de priorização de processos para a
gestão, riscos, integridade e controle interno;

XVIII - aprovar as categorias de riscos a serem geren-
ciados;

XIX - estabelecer limites de exposição a riscos e níveis de
conformidade;

XX - estabelecer os limites de tolerância a riscos dos órgãos
de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública e dos órgãos específicos singulares do Minis-
tério;

XXI - aprovar o modelo de supervisão da gestão, riscos,
integridade e controle interno;

XXII - determinar a adoção de medidas de gerenciamento
dos riscos que podem comprometer o alcance dos objetivos es-
tratégicos e a prestação de serviços de interesse público;

XXIII - tomar decisões considerando as informações sobre a
gestão, riscos, integridade e controle interno e assegurar que estejam
disponíveis em todos os níveis;

XXIV - emitir recomendações e orientações para o apri-
moramento da gestão, riscos, integridade e controle interno;

XXV - deliberar sobre os assuntos relativos à governança
digital de que trata o Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016;

XXVI - praticar outros atos de natureza técnica e admi-
nistrativa necessários ao exercício de suas responsabilidades; e

XXVII - aprovar o seu regimento interno e alterações.
§ 1º As decisões e diretrizes aprovadas pelo CGE serão

formalizadas por meio da publicação de Resoluções do Comitê que
serão divulgadas para todo o MJ.

§ 2º O CGE será apoiado, quanto aos temas de gestão,
governança, riscos, integridade e controle interno, pela Assessoria
Especial de Controle Interno.

§ 3º O CGE será apoiado, quanto aos temas da gestão
estratégica e EGD, pelo Comitê de Governança Administrativa, ins-
tituído pela Portaria nº 590, de 25 de junho de 2014, da Secretaria-
Executiva do MJ.

§ 4º Nos temas relacionados à EGD, o representante da
Secretaria-Executiva convidará o titular da unidade de tecnologia da
informação e comunicação do MJSP para participar das reuniões do
CGE.

Art. 8º O CGE será composto pelos seguintes membros:
I - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, que

o presidirá;

II - Secretário-Executivo do MJ;
IV - Secretário-Executivo Adjunto do MJ;
III - titulares dos órgãos específicos singulares e das en-

tidades vinculadas.
§ 1º Nas ausências e impedimentos do Ministro de Estado

da Justiça e Segurança Pública, o CGE será presidido pelo Se-
cretário-Executivo do MJSP ou pelo Secretário-Executivo Adjunto.

§ 2º As reuniões serão ordinárias a cada trimestre ou ex-
traordinária, por convocação do Presidente.

§3º O monitoramento do Planejamento Estratégico será rea-
lizado nos termos do art. 5º da Portaria nº 675, de 14 de agosto de
2017, e será presidido pela Secretaria-Executiva, que poderá con-
vocar reuniões específicas do pleno ou de segmentos temáticos do
CGE para essa finalidade.

§4º O CGE deliberará sobre eventuais revisões do pla-
nejamento estratégico e convocará reuniões específicas para tanto.

Art. 9º O apoio administrativo ao CGE caberá à Coor-
denação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional - CG-
GE, sob supervisão do Subsecretário de Planejamento e Orçamento
da Secretaria-Executiva ou de ocupante de cargo equivalente.

Art. 10. A participação no CGE será considerada serviço
público relevante, não ensejando, por si só, qualquer remuneração.

Art. 11. Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação da
presente portaria serão dirimidos no âmbito do CGE.

Art. 12. Fica revogada a Portaria nº 378, de 11 de maio de
2017, do MJ.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON LIBÓRIO DE OLIVEIRA MENDES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 59, DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Processo Administrativo nº 08700.009879/2015-64 (relacionado ao
apartado de acesso restrito nº 08700.004397/2015-
18).Representante: Ministério Público do Estado de Santa
Catarina.Representados: Luiz Antônio Amin, Juvino Luiz Capello,
Scherly Magnabosco Mascarello, Jonas Reimer, Lineu Barbosa,
Fernando Cesar Garcia, Wilson Roberto Leal de Lima, Eduardo
Poffo, Reinaldo Geraldi, Daniel Contini Dallmann, João de Ávila
Sousa, Marcelo Messias de Lima Pereira, Eduardo Schmidt Bauer,
José Edmundo Krug, Jorge Zandoná, Elias Antonio Piva, Jacqueline
Ceolim, Emerson Ceolim, Manoel Martins Henriques, Regina
Aparecida Magnabosco, Sandro Paulo Tonial, José Augusto Prima
de Figueiredo Lima, Israel Patrício, Paulo Antônio Vieira Pasetti,
Tiago Carlos Reis, Edianez Bogo Floriano, Sergio Victor Olbrich,
Joel D´Agostini, Alencar Felício Reis, Dagoberto Azevedo Bueno
Filho, Cyntia de Castro de Carvalho Lima, Sindicato do Comércio
Varejista de Derivados de Petróleo do Estado de Santa Catarina,
Auto Posto Amin Ltda, Posto Continental Ltda, Estação Comércio
de Combustíveis Ltda, Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ
03.353.006/0001-30), Auto Posto Liberdade Ltda (CNPJ
03.353.006/0001-11), Postoville Ltda, Posto Aldi Ltda, Auto Posto
Mercado Ltda, Auto Posto Olinda Ltda-ME, Posto Getulio Ltda,
Auto Posto JC Ltda, Auto Posto JC Ltda (APA), Auto Posto
Geraldi Ltda, Posto Padre Reus Ltda, Posto Graciosa Ltda, Posto
Fátima Ltda, Posto Jariva Ltda, Posto Bemer Ltda, Auto Posto Pirai
Ltda, Posto Graciosa V Ltda (CNPJ 84.708.437/0001-74), Posto
Graciosa V Ltda (CNPJ 84.708.437/0007-6), Posto Guaíra Ltda,
Posto de Combustíveis Valência Ltda, Posto Monza Ltda, Auto
Posto Maranello Ltda, Auto Posto Modena Ltda, Auto Posto
Bucarein Ltda, Auto Posto Bucarein Ltda (Posto Brasville), Auto
Posto São Benedito Ltda, Posto JA Ltda, Posto Z11 Ltda, AM
Combustíveis Ltda, Posto Z10 Ltda, Posto LC Ltda, Posto Zandona
Ltda, 3Auto Posto Ceolim Ltda, Auto Posto Prudente - PorticoLtda,
Auto Posto Prudente Ltda, América Comercio de Combustíveis
Ltda, Auto Posto Binário Ltda, Auto Posto Estrela Prateada
Comércio de Combustíveis Ltda, Auto Posto Serra da Estrela Ltda,
Auto Posto Floresta Ltda, Posto Aliança Ltda, Ipiranga Produtos de
Petróleo S/A, Rejaile Distribuidora de Petróleo Ltdae Alesat
Combustíveis S.A.
Advogados: Alessandro Gruner, João Eduardo Demathé, Demetrio
Frederico Riffel Jorge, Wentz Vieira, Lauro Celidônio Gomes dos
Reis Neto, Carlos Francisco de Magalhães, Hermes Nereu Oliveira,
Elton Abreu Cobra, Marcelo Machini, Leonardo Canabrava Turra,
Leonardo Oliveira Callado, Carlos JanilsonRego de Freitas, Aline
Palhares, Paulo Teixeira Morínigo, Amazonas Francisco do Amaral,
Renato Oliveira de Azevedo, Danielly Carvalho Pacheco, Dagoberto
Azevedo Bueno Filho, Caroline Carlesso, Beno Brandão e outros.
Acolho a Nota Técnica nº 06/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE e,
com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Assim,
decido pelo indeferimento do pedido de reconsideração formulado
por Elias Antonio Piva, Posto JA Ltda, Posto Zandoná Ltda, AM
Combustíveis Ltda, Posto Z11 Ltda., Auto Posto Bucarein Ltda,
Auto Posto Bucarein Ltda (Brasville) e Eduardo Schmidt Bauer,
mantendo o local das audiências de oitiva de testemunhas na sede
desta autarquia, nos termos do Despacho SG 18/201.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHOS DE 17 DE JANEIRO DE 2018

Nº 47 - Ato de Concentração nº 08700.000087/2018-77. Requerentes:
Enel Soluções S.A.,CEL Engenharia Ltda. E Engelmig Elétrica Ltda.
Advogados:Leonardo Maniglia Duarte e Alberto Monteiro.Decido
pela aprovação sem restrições.

Nº 60 - Ato de Concentração nº 08700.008115/2017-13. Requerentes:
SEMP TCL Indústria e Comércio de Eletroeletrônicos S.A. e TCT
Mobile Americas Holding Limited. Advogados: Francisco Ribeiro
Todorov, Adriana Franco Giannini e outros.Decido pela aprovação
sem restrições.

Nº 61 - Ato de Concentração nº 08700.000107/2018-18. Requerentes:
Cia de Ferro Ligas da Bahia - FERBASA e BW Guirapá I S.A.
Advogadas: Paola Regina Petrozziello Pugliese, Milena Fernandes
Mundim e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

RETIFICAÇÃO

No Despacho SG nº 30/2018, de 12 de janeiro de 2018,
publicado no DOU de 15 de janeiro de 2018, seção 1, folha 34
referente ao Ato de Concentração nº 08700.008137/2017-83, cujas
Requerentes são Cinel Alimentos Comércio, Importação e Exportação
Ltda. e Broto Legal Alimentos S.A., retifica-se o seguinte trecho:
onde se lê "...Advogados: Eduardo Caminati Anders, Leda Batista da
Silva e Gabriela Egreja Papa.", leia-se :"...Advogados: Eduardo Ca-
minati Anders, Leda Batista da Silva, Gabriela Egreja Papa e Luís
Gustavo Rolim R. Lima.".

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 7.074, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/95558 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FIEL VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
01.775.654/0001-50, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº
2574/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 7.098, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, re-
gulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/98963 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0012-38, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Trans-
porte de Valores, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de
Segurança nº 2875/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 31, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SER-
VIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2017/91228 - DELESP/DREX/SR/DPF/RR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, vá-
lida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no
D.O.U., concedida à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES DE RORAIMA LTDA, CNPJ nº 34.800.169/0001-
48, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Curso de Formação, para atuar em Roraima, com Certificado de
Segurança nº 2850/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto


